LElI MUNICIPAL N° 01 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2009.

Estabelece critérios e beneficios para o
pagamento de débitos em atraso e da outras
providéncias.

A Prefeita do Municipio de Itapagipe
Faco Saber que a Céamara Municipal aprovou e euosen® promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - As pessoas fisicas e juridicas em débito corazartla Municipal de
Itapagipe, decorrente de obrigacdes de qualquerezat, constituidas ou néo,
como também os inscritos ou a inscrever em divida,asejam em fase de
cobranca administrativa ou execucéao judicial, poefetuar o seu pagamento
a vista com isencdao total de multas e juros de mora

Paragrafo Unico - Para usufruir dos critérios e beneficios pregisteste artigo
o devedor devera proceder ao pagamento do débit@latlias da promulgacao
desta lei.

Art. 2° - Os devedores que ja tiverem parcelado os sduimsi@oderdo também
efetuar o pagamento gozando dos beneficios desta Le

Art. 3° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua pujdiarevogadas as
disposicées em contrério.

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 04 de fevereieda2009.
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Prefeita Municipal
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Secretario Municipal de Administracdo e Planejamerd



